
~ . . 'i;* Estado do Rio Grande do Sul L~~1 MUNICÍPIO DE LAJEADO DO 8UGRE: 
~ PORTARIA Nº 42/2019 

CONCEDE 
SERVIDOR 
REGINALDO 
SILVA 

FÉRIAS AO 
MUNICIPAL 

MAFALDA DA 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE, " 

Art. 1 ° - CONCEDER férias ao servidor municipal 

relacionado (as) abáixo: 

-----·-- --------------.- Servidor (a) ' Período aquisitivo·· t P.eríodo''de·gozo 
C ReginaJdo MafaldOdaSilva t~~ 2017 /2018 ' , 05/P-4/2019 a 04/":~019:,,,1 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do/ Prefeito Municipa'i de Lajeado do 

abril de 2019. 

.TO MACl~L SANTOS 
Prefeito ºMunicipal 

Registre-se e publique-se 

l/4.412 utr LJ.lvts ~_~/lL 
VANDERLIALVESPEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 
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